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CÂMARA DOS DEPUTADOS

D~ 1996

Dá nova red ç ão ao inciso I do artigo ~O da Lei n 8.036,
de 11 de maio de 1990, que 'dis õe sobre o Fundo de Ea
rantia do Tempo de Serviço e dá outras providências '.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI ~9 913, DE 1991.)
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Apense- se ao PL . 9 1 3/ 9 1

CÂMARA DOS DEPUTADO

Em 27/06/96

PROJETO DE LEI NY2 ltqDE 1996

(Do Sr. Paulo Paim)

~
PRESIDENTE

<'
Dá nova redação ao inciso I do art! 20 da

Lei n" 8.036, de II de maio de 1990/ '- rr-cl L.) C
~ • <::-
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O inciso I do art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de

1990, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 20 .

1 - dispensa sem justa causa, por iniciativa do empregador ou a

pedido do empregado, bem assim a despedida indireta, de culpa

recíproca e de força maior, comprovadas com o pagamento dos

valores de que trata o art. 18;"

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com os dados mais recentes da Relação Anual de

Informações Sociais - RAIS, as dispensas sem justa causa, por iniciativa do próprio

empregado, representam cerca de 19% do número anual de rescisões de contratos de

.trabalho. Essa causa de rescisão só perde em importância para as dispensas sem justa

causa por iniciativa do empregador. Todos esses mais de 2 milhões de trabalhadores que
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solicitam, voluntariamente, dispensa de seus empregos, quer porque buscam melhor

ocupação no mercado de trabalho, quer porque pretendem iniciar negócio por conta

própria, se vêem impedidos de movimentar a conta vinculada do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, pois a Lei n° 8.036/90 só prevê o saque do FGTS nos casos de

dispensa sem justa causa por iniciativa do empregador, além dos casos de despedida

indireta, de culpa recíproca e de força maior.

Desse modo, o objetivo do presente Projeto de Lei é corrigir essa

lacuna, ao estender, aos trabalhadores que solicitam voluntariamente a dispensa da relação

contratual de trabalho, o direito de saque do saldo da conta vinculada do FGTS. Para

tanto, reformula-se a redação dada ao inciso I do art. 20 da Lei n° 8.036/90 , para tomar

claro que a conta vinculada poderá ser movimentada em caso de dispensa sem justa causa,

por iniciativa do empregador ou a pedido do empregado.

Diante do exposto, e face ao elevado alcance social e sentido de

justiça da proposição, estamos certos do apoio dos ilustres Deputadas e Deputados a sua
aprovação.

Sala das Sessões, em27deJunho de 1996.

60460400 .080
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI "

LE! N~ 8.036 - DE 11 DE MAIO
DE 19901

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências

Art . 18. Ocorrendo rescisão do contrato de
trabalho , por parte do empregador, ficará este obriga ­
do a pagar diretamente ao empregado os valores
relat ivos aos depósitos referentes ao mês da rescisão
e ao imediatamente anterior que ainda não houver
sido reco lhido , sem prejuízo das cominações legais.

§ 1º Na hipótese de despedida pelo emprega­
dor sem justa causa, pagará este diretamente ao
trabalhador importância igual a quarenta por cento do
montante de todos os depósitos rea lizados na conta
vincu lada durante a vigência do contrato de trabalho ,
atualizados monetariamente e acrescidos dos res­
pect ivos juros.

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recí ­
proca ou força maior , reconhecida pela Justiça do
Trabalho, o percentual de que trata o § 1ºserá de vinte
por cento.

§ 3º As importâncias de que trata este artigo
deverão constar do recibo de qu itação de rescisão do
contrato de trabalho, observado o disposto no art . 477
da CLT, e exim irão o empregador exclusivamente
quanto aos valores discriminados.

Art . 19. No caso de extinção do contrato de
trabalho prevista no art . 14 desta Lei, serão observa­
dos os seguintes critérios:

I -- havendo indenização a ser paga, o empre­
uador, mediant e comprovação do pagamento daque­
la, poderá sacar o saldo dos valores por ele
Jepositados na conta ind iv idualizada do trabalhador;

11 - não havendo indenização a ser paga, ou
decorrido o prazo prescricional para a reclamação de
direitos por parte do trabalhador, o empregador pode­
rá leva ntar em seu favor o saldo da respectiva conta
individualizada, mediante comprovação perante o ór­
Uão competente do Ministério do Trabalho e da Pre ­
vidéncia Soc ial.

Art . 20. A conta vinculada do trabalhador no
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situa­
ções:

I - despedida sem justa causa, inclusive a
indireta, de culpa recíproca e de força maior, compro­
vada com pagamento dos valores de que trata o art.
18;

/I - extinção total da empresa, fechamento de
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agên­
cias, supressão de parte de suas atividades, ou ainda
falecimento do empregador individual sempre que
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qualquer dessas ocorrências implique rescisão de
contrato de trabalho, comprovada por declaração es-

~ crita da empresa, suprida, quando for o caso, por
rd decisão judicial transitada em julgado;

111- aposentadoria concedida pela Previdência
Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo
pago a seus dependentes, para esse fim habilitados
perante a Previdência Social, segundo o critério ado­
tado para a concessão de pensões por morte. Na falta
de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo
da conta vinculada os seus sucessores previstos na
lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a re­
querimento do interessado, independente de inventá­
rio ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decor­
rentes de financiamento habitacional concedido no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH,
desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos
de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empre­
sa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo,
durante o prazo de doze meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo,
oitenta por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária
do saldo devedor de financiamento imobiliário, obser­
vadas as condições estabelecidas pelo Conselho Cu­
rador, dentre elas a de que o financiamento seja
concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo
de dois anos para cada movimentação;

1 1 • . •

VII - pagamento total ou parcial do preço da
aquisição de moradia própria, observadas as seguin­
tes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de
três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na
mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições
vigentes para o SFH;

VIII - quando o trabalhador permanecer três
anos ininterruptos, a partir de 111 de junho de 1990,
fora do regime do FGTS, podendo o saque, nesse
caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do
titular da conta.

IX -extinção normal do contrato a termo, inclu­
sive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei
nº 6.019, de 3 de janeiro de 1979;

X - suspensão total do trabalho avulso por
período igualou superior a noventa dias, comprovada
por declaração do sindicato representativo da catego­
ria profissional.

§ 1li A regulamentação das situações previstas
nos incisos I e 11 assegurará que a retirada a que faz
jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetua-
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dos na conta vinculada durante o período de vigência
do último contrato de trabalho, acrescida de juros e
atualização monetária, deduzidos os saques.

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o dispos­
to no inciso V, visando a benef iciar os trabalhadores
de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do
FGTS.

§ 32 O direito de adquirir moradia com recursos
do FGTS , pelo trabalhador, só poderá ser exercido
para um único imóvel.

§ 42 O imóvel objeto de utilização do FGTS
somente poderá ser objeto de outra transação com
recursos do Fundo, na forma que vier a ser regu la­
mentada pelo Conselho Curador.

§ 52 O pagamento da retirada após o per íodo
previsto em regulamento, implicará atualização mo­
netária dos valores devidos.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for acometido de neoplasia maligna.

• Inciso acrescido pela Leinl! 8.922, de 25 de
julho de 1994 (0.0. 26-07-1994).

--- - _.-

-- ...



·PL.-2116196

Autor: PAULO PAIM (PT/RS)

Apresentação: 27106/96 Prazo :

Ementa: Projeto de lei que dá nova redação ao inciso I do art. 20 da Lei n° 8036, de 11 de
maio de 1990.

Despacho: Apense-se ao PL. 913/91



.. CÂMARA DOS DEPU T A DOS

PROJETO DE LEI ~~ 913, DE 1991

(DO SENADO FEDERAL)

PLS NQ 12/91

Altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, e dá outras providências.

;;r')'._-

E JUSTI

E SERVI

o CON GRESSO NACIONAL decreta :

Art. 1Q - O § 3Q do art. 15 da Lei nQ 8.036, de 11

de maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS), passa a ter a seguinte redação:

"Art . 15 .
§ 3Q - Aos trabalhadores rurais e aos trabalhadores

domésticos aplicam-se, igualmente, os direitos previstos nesta

Lei. "

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3Q - Re vogam- s e as disposições em contrário.

SENADO FED ERAL, EM 3 DE MAIO DE 1991

MAURO BENEVIDES
PRESIDENTE



DAS COMISSOtS

Cl"A~A DOa DI'U1ADOS

LtGISLACAo 'CITADA, ANtXADA PILA COORDt NACAo
PtRMANtNTES

LE I RO 8.036, de 11 de mai o o:1e 1990.

S 2 - Considera-se trabalhador tod a pessoa fí­
sica que prestar servi cos a e mp reg a do r , a locador ou tomador de
mÃo-de-obra , excluídos os eventuaIS, 08 autõnomoB e OB serVIdores

DispÕe s o b r e o Fundo de Garantia 0:10
Tempo de Serviço e dá outras provI­
dências •

. . . . . . . . .. . . . . . - --- - _ _ ,. .

Art . 15 - Para os fins prev istos nesta Lei,
todos os empr e g a do s ficam obrigados a deposItar, até o dIa sete de
cada mês . em conta bancária vinculada. a importáncla correspondente
a OItO por cento da remuneração paga ou devIda, no mês anterior, a
cada trabalhador, Incluídas na remuneração a s p a rce l a s de que tratam
os arts . 457 e 45B da CLT e a gratIficação de Natal a que se refere
a LeI nO 4. 090 , de 13 de julho de 1962, com as modifIcações da Lei
nO 4 .7 49. de 12 de agosto de 1965 .

S lO - Entende-se por empregador a pessoa físi­
ca o u a pessoa jur í d I c a de dIreIto prIvado ou d e direIto públICO, da
adrm m s t r acâo pública d r r e t a , indIreta ou fu ..daciona l de qualquer
dos Poderes . da Un I Ão , dos Estados. do DIstrIto Federa l e dos Muni­
cípIOS. que admItir trabalhadores a seu servIço. bem aSSIm aquele
que . regIdo por legisl açÃo especial. encontrar-se nessa condlcão ou
fIgurar como fornecedor ou · tomador de mão -de-obra, Independente da
responsabIlIdade solIdárIa e/ou subSIdIári a a que eventualmente ve­
nh a obrIga r - s e .

públlCO B CIV IS e mIlitares s u j e I t o s a regIme jurídICO próprio.
S 30 - Os trabalhadores doméstICOS poderÃo t er

acesso a o regIme do FGTS, na forma que vIer a ser prevIsta em lei.

,



S I N O P S E

Projeto de Lei do Senado n 9 12, de 1991

Altera a legislação que
dispõe sobre o Fundo de
Garantia do Tempo de
Serviço, e dá outras
providências .

Apresentado pelo Senador Marco Maciel

Lido no expediente da Sessão d e 05 /03/91, e publicado no DCN

11) de 06/3/91 e distribuido à CASo (decisão terminativa),

(S eção

onde

poderá receber emendas, apos publicadas e distribuido em avulsos, pelo

prazo de 5 dias úteis .

Em 29/04/91 , é lido o Parecer n 9 67/91-CAS . A Presidência comunica ao

Plenário o recebimento do Ofíci o 4 /91, d o President e da CAS,

comunicando a aprovação da matéria na r eunião d e 24/4/91 . É aberto um

prazo de cinco dias para interposição de recurso por um décimo da

composição da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo Plenário,

esgotado esse prazo, sem a interposição de recurso, a matéria será

despachada à câmara dos Deputados . À SSCLS .

Em 07/05/91, A Presidência comunica o términ o do prazo para

interposição de recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia da

matéria apreciada conclusivament e pela Comissã o d e Assuntos Sociais.

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N9 . .~04 , de 9 .5 .91
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Em 9 de maio de 19 (

Se n hor Pri meiro Secre tário

Enc ami nho a Vossa Excelência, a fim de ser submetid o

revisã o da Câmar a dos Deputados, nos termos do a r t. 65 da Constitui c

Fede r al, o Proj e to de Lei do Senado n Q 12, de 1991, constante (

autógrafos juntos, que " a l t e r a a legislação que dispõe sobre o FUI

de Garantia d o Tempo de Serviço, e dá o u t r as providências" .

Aproveito a oportunidad e para r enovar a Vossa Exc elên c

protestos de est i ma e c o n s i d e r a ç ã o.

11jf
/ J.

\ /'
SENADOR LucíDIO/PORTEL A

/

Primeiro S e cre tá~, em exercício

'EIRA SECRETARIA

• Em-.0t./_~.../ 91. Ao Senhor
tário.G~I da Mc: a{\ D.. r

De~;,NõCt~O~
Primeiro Secretário

A Sua Excelência o Senhor

Deputado I NOC~NCIO OLIVEIRA
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